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Exmo. Sr. 

Presidente da Câmara Municipal de Cascavel 

o Vereador José Aurilo Bento de SOUSG usando das 
atribuições que a lei lhe confere, vem solicitar a V. Exa., após consultado o plenário 
e com sua anuência, o seguinte: Que seja enviado oficio, ao Excelentíssimo Senhor 
Diretor da ENEL- CE, devido a implantação de uma Casa de F arinha Mecanizada 
Comunitária, solicitamos uma REDE DE El\JtRGIA TRIF ÁSICA para o 
funcionamento das máquinas, essa solicitação e de grande importância, pois atenderá 
mais de 50 (cinquenta) famílias da Comunidade de Serra Redonda. 

Sala das Ses~es da Câmara Municipal de Cascavel (CE), em 12 de Novembro de 2019. 
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